
 

 

 

XVI EDITAL MARANGUAPE JUNINO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - EDITAL Nº 

003/2026-PNAB 

RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO. 

 

O município de Maranguape/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.930.510/0001-68, por meio da 
Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pelas 
normas vigentes, resolve tornar público o RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO do XVI 
EDITAL MARANGUAPE JUNINO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - EDITAL Nº 003/2026-PNAB, 

conforme relação abaixo: 

 
I. O RESULTADO FINAL DE SELEÇÃO do Edital de Fomento a Ações Artísticas e Culturais - 
Política Nacional Aldir Blanc - Maranguape/CE - EDITAL Nº 003/2026-PNAB, que tem como 

objetivo a seleção de projetos de execução de ações culturais, com recursos da Lei Federal Nº 
14.399/2022, conforme relação abaixo: 

 

LINGUAGEM: CULTURA POPULAR E TRADICIONAL 

CATEGORIA: QUADRILHA JUNINA ADULTA FEDERADA 

Nº MÁXIMO DE PROPOSTAS APOIADAS: 03 

VALOR POR PROPOSTA: R$ 25.000,00 

INVESTIMENTO TOTAL: R$ 75.000,00 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº 

INSCRIÇÃO 

PROPONENTE TÍTULO DO PROJETO PONTUAÇÃO RESULTAD O OBSERVAÇÃO 

on-68744 
25 06 

Antonio 
Josivan Lima 
Carlota 

O Duelo 55.33  
selecionado 

 
Sem Ressalvas 

on-41955 
77 66 

Johny Do 
Nascimento Pinto 

Paixão Junina 
2026-25 anos 

51.33 
 

 
selecionado 

 

 
Sem Ressalvas 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS PRETAS E PARDAS) 

 

 



 
 

 

Nº 

INSCRIÇÃO 

PROPONENTE TÍTULO DO PROJETO PONTUAÇÃO RESULTAD O OBSERVAÇÃO 

 

on-17229 
37 964 

Aryadna 
Buduca Lima 
da Silva 

Mandacaru – O 
Milagre Verde do 
Sertão 

57.33  
selecionado 

 
Sem Ressalvas 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS INDÍGENAS) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS (LGBTQIAP+) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS PESSOAS PCD 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

 
 

 

LINGUAGEM: CULTURA POPULAR E TRADICIONAL 

CATEGORIA: Quadrilha Junina Adulta Tradicional e Iniciante 

Nº MÁXIMO DE PROPOSTAS APOIADAS: 02 

VALOR POR PROPOSTA: R$ 8.000,00 

INVESTIMENTO TOTAL: R$ 16.000,00 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº 

INSCRIÇÃO 

PROPONEN 
TE 

TÍTULO DO 
PROJETO 

PONTUAÇÃO RESULTADO OBSERVAÇÃO 

 
on-19036 
75 522 

 
Vanessa de 

Castro Freitas 

 
Pro Meu 
Sertão 
Arretado... 

 

 
48.67 

 

 
selecionado 

 

 
Sem Ressalvas 

 
 

 



 
 

 

 

 
on-26409 
71 11 

 

 
José 
Roberto 
Rodrigues 

 

 
Arraiá Meu 
Pé de Serra 
2026 

 
 

 
39.67 

 

 
Não selecionado 

A proposta segue 
desclassificada pois a 
inscrição está em 
desconformidade com 
o item 9.2 do edital. 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS PRETAS E PARDAS) 

 

 

Nº 

INSCRIÇÃO 

PROPONENTE TÍTULO DO 

PROJETO 

PONTUAÇÃO RESULTADO OBSERVAÇÃO 

on-15349 
69 848 

Gilvania 
Ribeiro 
Freire 
Barros 

Mulheres 
Pé 
Quente 

54.67 
 

selecionado 

Sem Ressalvas 

COTAS (LGBTQIAP+) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS PESSOAS PCD 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

 

 

LINGUAGEM: CULTURA POPULAR E TRADICIONAL 

CATEGORIA: Quadrilha Junina Infantil 

Nº MÁXIMO DE PROPOSTAS APOIADAS: 01 

VALOR POR PROPOSTA: R$ 8.000,00 

INVESTIMENTO TOTAL: R$ 8.000,00 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

on-16689 
14 787 

Elisandro 
Ferreira de 
Sousa 

Meu Pé de 
Serra Infantil 

47.33 
 

selecionado 

Sem ressalvas 

 

 



 
 

 

     
 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS PRETAS E PARDAS) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS INDÍGENAS) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS (LGBTQIAP+) 

 

 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS PESSOAS PCD 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

 
 

 

LINGUAGEM: CULTURA POPULAR E TRADICIONAL 

CATEGORIA: FESTIVAL FEDERADO 

Nº MÁXIMO DE PROPOSTAS APOIADAS: 02 

VALOR POR PROPOSTA: R$ 6.000,00 

INVESTIMENTO TOTAL: R$ 12.000,00 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
on-46773 
06 4 

Franciane 
de 

Meneses 
Rodrigues 

X Festival 
da 
Cumade 
Fran 

 
55.33 

 
selecionado 

 
Sem Ressalvas 

 
on-17230 
52 947 

Maria Zélia 
Batista do 
Nascimento 

Festival 
Junino 

Federado 

 
55.33 

 
selecionado 

 
Sem Ressalvas 

 
 

 



 
 

 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS PRETAS E PARDAS) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS INDÍGENAS) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS (LGBTQIAP+) 

on-11709 
73 289 

Antonio 
Inácio 
Sousa F. de 
Vasconcelos 

I Festival 
Municipal 

48.67 
 

Não 
selecionado 

A proposta segue 

desclassificada pois a 

inscrição está em 

desconformidade com o 

item 7.5.1.XXIX do edital. 

 

 

LINGUAGEM: CULTURA POPULAR E TRADICIONAL 

CATEGORIA: FESTIVAL TRADICIONAL 

Nº MÁXIMO DE PROPOSTAS APOIADAS: 02 

VALOR POR PROPOSTA: R$ 4.500,00 

INVESTIMENTO TOTAL: R$ 9.000,00 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
on-17214 
81 369 

José 
Dalisson C. 
do 
Nascimento 

Festival 
Junino de 
Cachoeira 

 
51.33 

 
selecionado 

Proponente selecionado em 

remanejamento de cotas 

conforme item 6.1 do edital. 

 

 
on-54256 
79 37 

 
Paulo 
Ericles de 
Sousa 
Moura 

 

 
Barreirão 
Junino 

 

 
34.00 

 

 

Não 
selecionado 

A inscrição não atingiu a 

pontuação mínima 

exigida pelo item 11.4 do 

Edital. Proposta em 

desconformidade com 

o objeto do edital. 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS PRETAS E PARDAS) 

 
 
 

 



 
 

 

 
on-59335 
12 35 

Francisco 
Eliezio da 

Silva 

VIII Festival 
Amanari 
Junino 

 
51.33 

 
selecionado 

Proponente selecionado 

emcotas conforme item 6.1 

do edital. 

 
on-63051 
01 17 

Adriano 
Queiroz de 
Castro 

3° Arraia do 
Cumpade 
Chico Arruda 

 
39.33 

 
Suplente 

 
 

Sem Ressalvas 

 
on-10639 
85 68 

 
Maria Zélia 
Batista do 
Nascimento 

 
Festival 
Tradicional 

 

 
34.67 

 
Não 

selecionado 

A proposta segue 

desclassificada pois a 

inscrição está em 

desconformidade com o item 
8.1 do edital. 

 

 

COTAS ETNICO-RACIAIS (PESSOAS INDÍGENAS) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS (LGBTQIAP+) 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

COTAS PESSOAS PCD 

NÃO HOUVE PROPONENTES NA CATEGORIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
II. Que a Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT, com amparo da Comissão de Avaliação e 

Seleção do Edital, julgou os recursos interpostos pelos candidatos deescritos abaixo: 

 

 

Nº 

INSCRIÇÃO 

PROPONENTE PONTUAÇÃO RESULTADO OBSERVAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
on-63051 
01 17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Adriano 
Queiroz de 
Castro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
39.33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Suplente 

O recurso interposto deve ser 
acolhido, uma vez que, após 
reanálise da documentação 
submetida pelo agente 
cultural, constatou-se a 
regular apresentação da 
Declaração Étnico-Racial 
(Anexo III), em estrita 
observância ao item 6.7 do 
Edital. Verificado o 
cumprimento da exigência 
formal para a concorrência às 
vagas reservadas a pessoas 
negras (pretas e pardas), a 
Administração exerce seu 
poder-dever de autotutela 
para sanar o apontamento 
anterior. Diante da plena 
comprovação de habilitação 
na modalidade de cotas, 
reforma-se a decisão 
preliminar. Recurso deferido. 

 
 
 

 
on-41955 
77 66 

 
 

 
Johny Do 

Nascimento 
Pinto 

 
 
 

 
51.33 

 
 
 

 
selecionado 

O recurso deve ser acolhido, uma vez 
que o proponente apresentou 
justificativa técnica fundamentada e 
aceita em relação à adequação à 
planilha orçamentaria, demonstrando 
conformidade com as exigências do 
Edital. Diante da devida comprovação 
de atendimento a este critério, afasta-se 
o indeferimento original. Recurso 

deferido. 

 
 
 

 



 
 

 

 
 
 

 
on-16689 
14 787 

 
 
 

 
Elisandro 

Ferreira de 
Sousa 

 
 
 

 
47.33 

 
 
 

 
selecionado 

O recurso deve ser acolhido, uma vez que 

o proponente apresentou justificativa 

técnica fundamentada e aceita em 

relação à adequação do percentual 

destinado às medidas de acessibilidade, 

demonstrando conformidade com as 

exigências do Edital. Diante da devida 

comprovação de atendimento a este 

critério, afasta-se o indeferimento original. 

Recurso deferido. 

 
 
 
 
 
 
 

 
on-11709 
73 289 

 
 
 
 
 
 

 
Antonio Inácio 

Sousa F. de 
Vasconcelos 

 
 
 
 
 
 
 

 
48.67 

 
 
 
 
 
 

 
Não 

selecionado 

O recurso não pode ser acolhido, 

uma vez que a recorrente não 

apresentou a cópia do cadastro da 

Quadrilha ou Festival junto à 

alguma Federação Junina do 

Ceará, ou órgãos similares, 

documentação obrigatória para a 

inscrição de Quadrilhas Federadas 

e Festivais Federados, conforme 

exigido pelo item 7.5.1.XXIX do 

Edital. Diante da ausência do 

documento de comprovação de 

filiação exigido, mantém-se a 

desclassificação original. Recurso 

indeferido. 

Maranguape/CE, 27 de Abril de 2026. 
 
 

 

 

ADELAIDE MARIA BRAGA DA SILVA PRATA 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Maranguape/CE 
 
 
 
 

 


